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Resumo 
O presente trabalho de conclusão de curso traz como tema “Adolescentes em conflito com a lei: 
Fatores que influenciam a conduta infracional”, tendo como objetivo principal de pesquisa 
compreender a influência das relações familiares e sociais na vida dos adolescentes relacionando à 
origem do comportamento infracional, a fim de desvendar os motivos que desencadeiam tais 
condutas transgressoras e delinquentes. A metodologia utilizada consiste em pesquisa bibliográfica e 
pesquisa de campo que foi realizada com oito adolescentes que cumprem as Medidas 
Socioeducativas. Após, foi realizada a compilação das respostas obtidas e a comparação desses 
dados com as afirmações da teoria pesquisada. Os resultados da pesquisa bibliográfica apontam 
para as relações familiares como principal fator responsável pela formação da personalidade do 
indivíduo, e esclarece que adolescência é uma fase de transição onde o sujeito está em pleno 
desenvolvimento sendo que normalmente encontra dificuldades em lidar com todas as mudanças que 
o acomete, vimos que as Medida Socioeducativas são penalidades determinadas pelo ECA visando a 
reintegração social, contribuindo para o acesso a direitos e a ressignificação de valores na vida 
pessoal e social dos adolescentes. Os resultados obtidos através da pesquisa de campo apontam 
para a falta de estrutura familiar como sendo fator principal desencadeante de comportamentos 
transgressores confirmando as afirmações apresentadas na revisão bibliográfica mostrando que a 
família de tais adolescentes é omissa, contribuindo para seu desajuste e instabilidade emocional, 
sendo esta a causa de tantas ocorrências de atos infracionais. 
 
Palavras chave: adolescência; família; atos infracionais; medidas socioeducativas. 

 
 
INTRODUÇÃO 

 

Esta pesquisa trata sobre os adolescentes em conflito com a lei e os fatores 

que interferem no desenvolvimento da criança contribuindo assim com o 

envolvimento posterior em atos infracionais. Ao ter contato com a realidade do 

sistema socioeducativo no CREAS, onde tivemos a oportunidade de realizar um 

estágio por longo período, foi possível presenciar diversos casos de adolescentes 

em conflito com a lei, que são encaminhados pelo Ministério Público ou pelo Poder 
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Judiciário para o cumprimento da medida socioeducativa em meio aberto, esta 

experiência provocou uma reflexão que levou a questionamentos em busca da 

origem dos comportamentos infracionais, instigando a busca por respostas acerca 

dos fatores que contribuem diretamente na formação da personalidade dos 

indivíduos, que acabam afetando diretamente a sociedade devido à quantidade de 

adolescentes que apresentam desvios de comportamento e cometem atos 

infracionais diariamente.  

Entende-se que para se resolver um problema social que está se agravando 

a cada dia, é necessário compreender as causas do seu surgimento, visto que este 

é um assunto de importância para toda a sociedade, por ser um problema que afeta 

todas as classes sociais direta e indiretamente. 

Por isso, o objetivo principal é compreender a influência das relações 

familiares e sociais na vida dos adolescentes, relacionando à origem do 

comportamento infracional, para tentar entender a razão deste problema, 

possibilitando assim, prevenir e minimizar os danos causados à sociedade, que 

desde já supomos ser reflexo dos desajustes do núcleo familiar. 

 

2 METODOLOGIA 

 

A elaboração desta pesquisa procurou compreender quais são os motivos 

que desencadeiam o comportamento infracional nos adolescentes, para isso, 

primeiramente foi realizada pesquisa bibliográfica, abrangendo diversas fontes tais 

como livros, artigos científicos, revistas e legislação com objetivo de adquirir maior 

conhecimento teórico e ter acessos aos conteúdos essenciais para chegar à 

conclusão. 

Concluída a compilação bibliográfica, iniciaram-se as atividades em campo 

com o objetivo comparar a realidade de vida dos adolescentes em conflito com a lei 

com a efetivação do que se constatou na revisão literária, por meio de entrevista 

semiestruturada com 08 adolescentes, cujas idades variavam entre 12-18 anos, que 

são acompanhados pelo CREAS do município de Três Lagoas/MS, em cumprimento 

das medidas socioeducativas. Para isso, primeiramente foi enviado projeto de 

pesquisa solicitando aprovação do comitê de ética, após a aprovação, solicitamos a 

autorização da coordenadora da instituição confirmada por meio de documento 

assinado que consta em anexo, após, foi elaborado um questionário com vinte 
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perguntas mantendo foco no aspecto da funcionalidade familiar e nos motivos que 

os levaram a cometer os atos infracionais. As questões envolviam aspectos em 

relação ao gênero e idade para verificar o público de maior incidência que cometem 

atos infracionais; questões sobre estrutura familiar e vínculos intrafamiliares foram 

abordados para verificar a imposição de regras e limites bem como a capacidade 

e/ou incapacidade destes adolescentes em manter vínculos com as pessoas mais 

próximas que servem como base para seu estabelecimento de vínculos sociais. 

Depois foi redigida e entregue a solicitação de comparecimento juntamente 

com os termos de autorização livre e esclarecido para os pais dos menores, bem 

como os próprios adolescentes que estiveram de acordo em participar da pesquisa 

assinarem. Desta forma, foi ofertado para dez adolescentes, porém desses, tivemos 

oito participantes. A modalidade da entrevista foi a semiestruturada, sendo realizada 

nas dependências do CREAS, local onde eles são acompanhados pela equipe 

técnica de referencia para o cumprimento das medidas socioeducativas, sendo 

assim, no horário marcado, cada adolescente se apresentou na instituição, foi 

recebido e iniciou-se a entrevista guiada por um questionário em uma sala própria 

para atendimentos. Posteriormente, foi realizada análise dos resultados coletados, o 

que possibilitou a confirmação dos dados obtidos através da pesquisa bibliográfica. 

 

3 ADOLESCÊNCIA E ATOS INFRACIONAIS 

 

Quanto ao motivo que os levaram a cometer tais atos infracionais, a 

pesquisa mostra que o maior percentual (38%) cometeram o ato infracional porque 

foram influenciados por más companhias, em seguida, as necessidade e 

dificuldades financeiras foram apontadas como principal fator que os motivaram a 

cometerem tais delitos. 

Durante a fase da adolescência, os jovens apresentam uma característica 

muito comum, a tendência grupal, Matza (1964 apud Assis; Souza, 1999) elaborou a 

“drift theory”. Essa teoria afirma que os jovens sentem a necessidade de agrupar-se 

com pares com características semelhantes às dele, e muitas vezes o sujeito comete 

infração pela influência deste grupo social onde está inserido. 

Em relação ao furto, como são um dos principais delitos cometidos pelos 

adolescentes participantes desta pesquisa, Soares (2008) justifica que neste mundo 

capitalista onde as pessoas são atraídas pelo consumismo exacerbado, aqueles que 
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não possuem condições financeiras de conseguir comprar o que desejam, acabam 

encontrando no mercado de atividades ilegais um meio de progresso, até de 

inclusão social, podendo ter a oportunidade de alcançar o que tanto almejam a 

qualquer custo, passando a se envolver com atividades ilícitas, um meio mais fácil e 

rápido para conseguir dinheiro, já que não conseguem por outros meios, uma vez 

que são marginalizados e menosprezados pela sociedade. Infelizmente, fazem parte 

de um contexto cíclico, onde ganham e perdem facilmente. Inicialmente, o 

adolescente furta um tênis da moda, em seguida um som, um automóvel; começam 

traficar maconha, depois alguns gramas de cocaína. Quando se dá conta, já está 

envolvido na criminalidade, devendo dinheiro e favores aos chefes do tráfico, iludido 

com estas conquistas fáceis, porém quando percebe o erro, sua situação é 

praticamente irreversível. 

Encontramos na pesquisa que a grande maioria dos adolescentes 

participantes da entrevista não tem uma relação saudável com seus pais, sendo que 

62% responderam que o relacionamento com os pais é muito difícil, pois há muitas 

brigas e discussões entre eles. Apenas 25% afirmam que tem um bom vínculo com 

os pais, sendo que nesses casos, contam somente com a figura materna e não 

convivem com o pai. O restante, 13% afirmam que a relação entre eles é normal, 

indicando indiferença. 

A principal marca da adolescência é a separação gradativa dos pais. Esta 

gera muito desconforto e angústia para o adolescente e para os pais. Por isso, o 

modo como o adolescente se relaciona com seus pais e como ele lida com a 

separação destes será determinada pela maneira como foi realizada e elaborada a 

fase genital prévia, bem como a qualidade das experiências infantis e da atual 

adolescência (ABERASTURY; KNOBEL 1981). 

Não só o adolescente sofre como também os pais, pois encontram muita 

dificuldade ao vivenciar tantas mudanças manifestas em consequência do 

crescimento do seu filho, sendo assim, eles se angustiam recordando suas próprias 

circunstâncias edípicas, as quais geram muitos conflitos (ABERASTURY; KNOBEL 

1981). Então, se desde o nascimento da criança, as interações entre pais e filhos 

são desajustadas os resultados poderão levar a formas de comportamento 

antissocial. Quando os pais são física e afetivamente ausentes, separados, 

agressivos ou, até mesmo, estão no mundo da criminalidade servem exemplos para 
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as crianças e adolescentes, perpetuando o destino familiar de comportamentos 

desviantes antissociais (TRENTIN, 2011). 

Quase todos os adolescentes participantes (87%) da entrevista sofrem com 

sentimentos de abandono e rejeição. Como exemplo, temos em nossa entrevista, a 

adolescente J. (17 anos) que afirma sentir tristeza frequentemente por perceber-se 

sozinha, rejeitada e abandonada. Também, a maioria dos entrevistados apontou a 

ausência do pai como principal causa do sentimento de abandono e rejeição. 

Simultaneamente à identidade, a principal marca da adolescência é aos 

poucos ir se separando dos pais. Esta separação gera muito desconforto e angústia 

tanto para o adolescente quanto para seus pais. Por isso o modo como o 

adolescente se relaciona com seus pais e como ele lida com a separação destes 

será determinada pela maneira como foi realizada e elaborada a fase genital prévia, 

bem como a qualidade das experiências infantis e da atual adolescência 

(ABERASTURY; KNOBEL, 1981). 

Winnicott (1984), afirma que a criança ou adolescente que apresenta 

comportamento transgressor, na verdade está clamando por socorro em busca de 

controle e afeto. A família deve ser capaz de oferecer o afeto, porém, a criança 

também necessita receber limites para que possa sentir-se segura e seja capaz de 

ter um desenvolvimento adequado. Ainda segundo Winnicott (1984), quando a 

criança se comporta de modo antissocial, não indica necessariamente uma doença, 

mas sim a busca desesperada por pessoas fortes e amorosas em quem possa 

confiar. Entretanto, a maioria dos menores infratores é “doente” pelo fato de não ter 

recebido o sentimento de segurança enquanto ainda era criança a tempo de ter sido 

incorporado às suas crenças. Somente quando a figura paterna rigorosa e forte está 

em evidencia, a criança pode recuperar seus impulsos primitivos de amor, seu 

sentimento de culpa e o desejo de se corrigir. Por isso, torna-se necessário olhar 

para o que está por trás do adolescente com tendência antissocial, tendo a 

compreensão clara de que seus atos expressam falta de esperança, para Winnicott 

esta é a característica principal da criança que sofreu privação (WINNICOTT, 1984). 

 

4 CONCLUSÃO 

 

Após esta revisão bibliográfica fica claro a considerável influencia do 

ambiente familiar na formação da personalidade do indivíduo como sendo o principal 
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fator responsável por jovens que acabam apresentando comportamentos 

desajustados, pois os adolescentes não nascem infratores, mas são influenciados 

pelas condições encontradas na convivência familiar, social, pela mídia e, sobretudo, 

na procura por preencher suas carências que lhes foram recusadas.  

Ficou claro que a adolescência é uma fase peculiar do desenvolvimento 

humano onde o indivíduo está em construção de sua identidade, sendo que sua 

personalidade vai ser estabelecida com base nos valores morais, sociais que são 

desenvolvidos através das influências e interações do meio em que vive, sendo a 

família a primeira agencia socializadora responsável por oferecer um ambiente 

equilibrado e estável para que o indivíduo seja capaz de se desenvolver e poder 

chegar à fase adulta de forma plena. No caso dos adolescentes infratores, percebe-

se a omissão da família, não cumprindo seu papel e por isso acaba gerando 

desajuste e instabilidade emocional, além de interferir negativamente na fase do 

desenvolvimento infantil e consequentemente trazendo sintomas desajustados. 

Os dados obtidos através desta pesquisa revelam que a maioria dos 

adolescentes que está em cumprimento de medida socioeducativa, nasce e cresce 

em um ambiente nocivo para seu desenvolvimento e formação de sua 

personalidade, é possível observar que esses adolescentes sofrem preções 

ambientais traumatizantes, pois são provenientes de lares totalmente 

desestruturados, com pais que demonstram instabilidade temperamental ou até  

mesmo tendências ou atitudes antissociais, os laços emocionais entre pais e filhos 

são conturbados ou mesmo inexistente. Para esse adolescente que vive nesse 

contexto, o tráfico, o uso de drogas ilícitas, a resolução de conflitos de forma 

violenta, são considerados naturais. 

Para falar destes adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas é necessário refletir sobre as dificuldades por eles enfrentadas. 

Diante de tudo isso, observa-se que quando a família não é capaz de suprir as 

necessidades do adolescente, principalmente aspectos emocionais, estes sujeitos 

passam a buscar em outro ambiente o que está sendo privado em seu núcleo 

familiar. Por isso, é bastante comum nesta faixa etária que recorram à tendência 

grupal, buscando em grupos com características semelhantes às suas, alcançar o 

sentimento de pertencimento e igualdade. Essa falta de vínculos e relações 

saudáveis causa muita instabilidade emocional, devido a isso é muito comum que 
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eles recorram ao uso de drogas, por exemplo, como mecanismo de defesa na 

tentativa de fugir de situações que, de certa forma, foram negligenciados. 

A sociedade, infelizmente, se posiciona de forma preconceituosa por não 

compreender a importância de sua responsabilidade no cuidado com o menor, 

tornando-se um impedimento para a reintegração do infrator, sem consciência dos 

fatores que possivelmente o levaram ao cometimento do ato infracional. A sociedade 

e a própria família são escolas de transgressões. A cultura predominante vivenciada 

é assimilada e considerada natural em qualquer comunidade, e esse paradigma 

deve ser desconstruído, devem-se criar meios efetivos de intervenção para afastá-

los destas contravenções. 

A história pessoal de cada sujeito, o envolvimento de gerações destas 

famílias na criminalidade, somado ao pouco investimento por parte do Estado, o 

mínimo interesse pela educação, a pouca participação em atividades de lazer, pouco 

acesso a saúde e baixa qualidade de vida, molda um cidadão com menor 

sensibilidade. 

A família de origem apresenta muitas vulnerabilidades, relacionadas à baixa 

escolaridade e baixa renda per capta o que contribui com sua exclusão social. A 

criança cresce com uma imagem distorcida e o ambiente que deveria ser saudável, 

para um desenvolvimento positivo, acaba gerando consequências, muitas vezes 

irreversíveis. Os adolescentes muitas vezes buscam o caminho das drogas e das 

contravenções como forma de fugir deste mundo caótico e segregatório, neste 

período de transição da infância para a vida adulta, precisa seguir o que o meio lhe 

impõe, seus mecanismos de defesa são acionados como se seu interior gritasse por 

ajuda. Deve-se preconizar a ressocialização dos menores infratores intervindo de 

forma a possibilitar o acesso aos direitos que lhes são garantidos por lei, 

cooperando assim para a reintegração social. Urge o rompimento deste ciclo de 

violência e segregação, com ações efetivas que possibilitem as famílias viverem com 

dignidade, deixando de transformar estes adolescentes em réus. 
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